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INDICAÇÃO ___/2013.


Ao Exmo Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. FERNANDO  ROSA VALLE
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

· Que seja criado através da Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Departamento de Vigilância Sanitária, Parceria e Adoção de Medidas para oferecer apoio a ONG (Amigo Bicho) e desenvolver trabalhos de castração, vacinação, e até mesmo cuidados básicos que vão desde a alimentação e higiene de cães e gatos em nosso município.
 Justificativa:

A criação de Projetos e adoção de algumas medidas tem como finalidade controlar a natalidade, concientizar os responsáveis e mobilizar a comunidade para a importância de manterem seus animais em pátio fechado, vacinados e com  alimentação adequada.
Sendo que o apoio e a participação da comunidade é fundamental, pois assim também diminuiremos a quantidade de animais que vagam perdidos em nossa cidade, muitas vezes apresentando algum tipo de doença.
Câmara de Vereadores de Canela/RS, 13 de fevereiro de 2013.
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